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MENSAGEM DE LEI No. 113/2017 	 Maringá, 04 de dezembro de 2017. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa 

Cârnara de Vereadores, o Projeto de Lei Ordinária para alteração da Lei n° 10.509/2017, que criou 

o Conseiho Consultivo do Parque do Japão. 

A alteração visa acrescentar no Conselho Consultivo do Parque 

do Japão urn representante do Centro Cultural Social São Francisco Xavier, importante entidade 

da sociedade civil organizada de Maringá. 

Assim como os demais membros do Conselho, o representante 

do Centro Cultural Social São Francisco Xavier exercerá função retevante ao Municipio de 

Maringá, especialmente quanto a manutenção e organizacão do Parque do Japào e de seus 

eventos. 

Esta, Excelências, é a matéria e suas razöes, contidas no 

anexo projeto de lei. Na ausência de outro particular, cothernos o ensejo para reiterar a Vossas 

Exceléncias protestos de consideração e apreço. 
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N.° 	/2017 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera a Lei n° 10.509/2017, que criou o Conselho 
Consultivo do Parque do Japão. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuiçOes Iegais, sanciono a seguinte: 

LEI ORDINARIA No 

Art. 1 1. Fica incluIdo o inciso XII, no art. 2 1 , da Lei n° 10.509/2017, que 

passa a vigorar corn a seguinte alteração: 

Art. 20 
(.. 

(..) 

XII - Urn representante do Centro Cultural e Social São Francisco 

Xavier. 

Art. 2°. Ficam mantidas e inalteradas as demais disposiçöes da Lei n° 

10.509/2017. 

Art. 30•  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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